
INDICAÇÃO Nº 
2236
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de um veículo à administração municipal do município paulista de Guará a ser utilizado pela Secretaria da Saúde.

JUSTIFICATIVA

Atualmente a Prefeitura Municipal de Guará enfrenta pesadas restrições financeiras fruto da baixa arrecadação em função das parcas receitas fiscais que municípios do mesmo porte tradicionalmente enfrentam no Estado de São Paulo e no Brasil. 

Entre as diversas carências no município está a renovação da frota da administração pública, qual serve a população de diversas maneiras e entre as prioridades entre os novos veículos necessários está um para ser utilizado pela Secretaria da Saúde.


Ciente da real demanda pelo veículo, sabiamente recorreram os Ilustríssimos Srs. Vereadores Vinicius Magno Filgueira, Aparecido José da Silva, Roberto Dias, Ângela Aparecido Paulino Soares e Ana Maria Figueiredo da Cruz através deste Parlamentar, ao Governo Estadual qual, não há dúvidas, não encontrará óbices para o atendimento da demanda o quanto antes. 


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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